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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

nº 148, de 2017 – Complementar (Projeto de Lei 

Complementar nº 76, de 2007, na Casa de origem), 

do Deputado José Fernando Aparecido de 

Oliveira, que altera o art. 2º da Lei Complementar 

nº 125, de 3 de janeiro de 2007, para incluir os 

Municípios do Vale do Rio Doce, Estado de Minas 

Gerais, e Municípios do Estado do Espírito Santo 

na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste (Sudene). 

Relator: Senador AÉCIO NEVES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 148, de 2017 – Complementar (Projeto de Lei Complementar nº 

76, de 2007, na Casa de origem), do Deputado José Fernando Aparecido de 

Oliveira, que altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro 

de 2007, para incluir os Municípios do Vale do Rio Doce, Estado de Minas 

Gerais, e Municípios do Estado do Espírito Santo na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

A proposição altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 

2007, que instituiu, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Sudene, 

para incluir, em sua área de atuação, Municípios dos Estados de Minas 

Gerais e do Espírito Santo. A Lei Complementar deverá entrar em vigor na 

data de sua publicação. 

Na justificação do Projeto de Lei Complementar nº 76, de 2007, 

que deu origem ao PLC nº 148, de 2017 – Complementar, o Deputado José 

Fernando Aparecido de Oliveira argumenta que alguns Municípios de Minas 

Gerais foram indevidamente excluídos do art. 2º da Lei Complementar nº 

125, de 2007, que define a área de atuação da Sudene. Esses Municípios 
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possuem fortes similaridades com a Região Nordeste e com a área de atuação 

da Sudene em Minas Gerais. De fato, trata-se de Municípios que apresentam 

os problemas sociais semelhantes e reduzidos Índices de Desenvolvimento 

Humano (IDH). Argumenta então que a inclusão dos Municípios 

relacionados na área de atuação da Sudene possibilitará que essas localidades 

tenham acesso a linhas de crédito especiais, a incentivos fiscais e aos 

recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, bem como ampliará 

suas alternativas de financiamento às atividades produtivas locais, criando 

oportunidades de emprego e renda. 

A proposição foi aprovada no último dia 31 de outubro no 

Plenário da Câmara dos Deputados na forma de uma Subemenda Substitutiva 

Global. No Senado Federal, o PLC nº 148, de 2017 – Complementar, foi 

distribuído a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), à 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), à Comissão de Serviços de 

Infraestrutura (CI) e à Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo 

(CDR). 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 101 do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CCJ opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe forem submetidas por 

deliberação do Plenário, por despacho da Presidência, por consulta de 

qualquer comissão, ou quando em virtude desses aspectos houver recurso 

de decisão terminativa de comissão para o Plenário. 

O PLC nº 148, de 2017 – Complementar, não apresenta vícios 

de constitucionalidade formal, uma vez que, de acordo com o inciso IX do 

art. 21 da Constituição Federal, compete à União elaborar e executar planos 

nacionais e regionais de ordenação do território e de desenvolvimento 

econômico e social. Além disso, o art. 48 da Constituição estabelece que 

cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

dispor sobre todas as matérias de competência da União. O assunto não 

figura entre as competências privativas do Presidente da República previstas 

nos arts. 61 e 84 da Constituição. Por fim, o PLC nº 148, de 2017 – 

Complementar, não importa em violação de cláusula pétrea. 

A proposição não fere a ordem jurídica vigente, inova o 

ordenamento jurídico, tem poder coercitivo e está em conformidade com as 

regras regimentais do Senado Federal. Portanto, não apresenta vícios de 

juridicidade ou problemas de regimentalidade. 
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Com exceção de uma pequena emenda de redação, não há 

ressalvas quanto à técnica legislativa usada no PLC nº 148, de 2017 – 

Complementar, uma vez que a proposição está redigida em conformidade 

com aquilo que preconizam a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, e a Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 2001. 

Cabem também algumas breves considerações sobre o mérito 

da proposição. 

O Brasil é marcado por profundas desigualdades regionais. Uma 

evidência eloquente dessas desigualdades é a renda per capita na Região 

Nordeste, que corresponde a cerca de metade da renda per capita média do 

País. Da mesma forma, as Regiões Norte e Centro-Oeste têm ainda um 

grande número de Municípios de baixa renda e demandam, juntamente com 

a Região Nordeste, a atuação das Superintendências de Desenvolvimento 

Regional. Contudo, mesmo a Região Sudeste – cujos indicadores agregados 

de renda são mais elevados – tem Municípios que convivem ainda com a 

pobreza extrema. De fato, na Região Sudeste estão localizadas regiões 

economicamente deprimidas, como o Vale do Jequitinhonha e o Noroeste do 

Espírito Santo, por exemplo. 

A Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, e a própria Lei 

Complementar nº 125, de 2007, resolveram, em parte, esse descompasso, ao 

incluírem Municípios de Minas Gerais e do Espírito Santo na área de atuação 

da Sudene. Entretanto, é preciso reconhecer que alguns Municípios desses 

Estados foram indevidamente excluídos de sua área de atuação. Esses 

Municípios têm indicadores de renda ou de desenvolvimento humano 

semelhantes aos daqueles que já têm acesso aos incentivos fiscais e 

financeiros proporcionados pela Sudene. 

Dessa forma, o PLC nº 148, de 2017 – Complementar, contribui 

para sanar essa distorção e para conceder a Municípios semelhantes um 

tratamento isonômico. Trata-se, portanto, de uma proposição convergente 

com a redução das desigualdades regionais que Constituição de 1988 

consagrou, no inciso III de seu art. 3º, como um dos objetivos fundamentais 

da República Federativa do Brasil. 

 

Neste sentido são incluídos na área de abrangência da Sudene 

76 municípios Mineiros e 3 municípios Capixabas, sendo eles: Açucena, 

Água Boa, Águas, Formosas, Aimorés, Alpercata, Alvarenga, Angelândia, 
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Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, Bonfinópolis de Minas, Braúnas, 

Campanário, Cantagalo, Capitão Andrade, Carlos Chagas, Carmésia, Catuji, 

Central de Minas, Coluna, Conselheiro Pena, Coroaci, Crisólita, Cuparaque, 

Divino das Laranjeiras, Divinolândia de Minas, Dom Bosco, Dores de 

Guanhães, Engenheiro Caldas, Fernandes Tourinho, Formoso, 

Franciscópolis, Frei Gaspar, Frei Inocêncio, Frei Lagonegro, Fronteira dos 

Vales, Galiléia, Goiabeira, Gonzaga, Governador Valadares, Guanhães, 

Imbé de Minas, Inhapim, Itabirinha, Itaipé, Itambacuri, Itanhomi, Itueta, 

Jampruca, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, José Raydan, 

Ladainha, Leme do Prado, Malacacheta, Mantena, Marilac, Materlândia, 

Mathias Lobato, Machacalis, Mendes Pimentel, Monte Formoso, Mutum, 

Nacip Raydan, Nanuque, Naque, Natalândia, Nova Belém, Nova Módica, 

Novo Oriente de Minas, Ouro Verde de Minas, Paulistas, Pavão, Peçanha, 

Periquito, Pescador, Piedade de Caratinga, Ponto dos Volantes, Poté, 

Resplendor, Riachinho, Sabinópolis, Santa Bárbara do Leste, Santa Efigênia 

de Minas, Santa Fé de Minas, Santa Helena de Minas, Santa Maria do 

Suaçuí, Santa Rita de Minas, Santa Rita do Itueto, Santo Antônio do Itambé, 

São Domingos das Dores, São Félix de Minas, São Geraldo da Piedade, São 

Geraldo do Baixio, São João do Manteninha, São João Evangelista, São José 

da Safira, São José do Divino, São José do Jacuri, São Pedro do Suaçuí, São 

Romão, São bastião do Anta, São Sebastião do Maranhão, Sardoá, Senhora 

do Porto, Serra Azul de Minas, Serra dos Aimorés, Setubinha, Sobrália, 

Taparuba,  arumirim, Teófilo Otoni, Tumiritinga, Ubaporanga, Umburatiba, 

Uruana de Minas, Veredinha, Virginópolis, Virgolândia, todos em Minas 

Gerais, e ainda os Municípios do Estado do Espírito Santo relacionados na 

Lei n° 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os Municípios de Aracruz, 

Governador Lindenberg, Itarana e Itaguaçu. 

 

Temos apenas uma emenda de redação a fazer na ementa do 

projeto para explicitar, de modo mais conciso, o objeto do PLC nº 148, de 

2017 – Complementar. 

III – VOTO 

Diante do exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei 

da Câmara nº 148, de 2017 – Complementar, com a seguinte emenda de 

redação e pela rejeição das Emendas nº 1 e 2 apresentadas perante a 

Comissão: 

EMENDA Nº       - CCJ 
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Dê-se à ementa do Projeto de Lei da Câmara nº 148, de 2017 – 

Complementar, a seguinte redação: 

Altera o art. 2º da Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro 

de 2007, para incluir Municípios dos Estados de Minas Gerais e do 

Espírito Santo na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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